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Bauru/SP, 22 de novembro de 2023. 

 

Ainda em consonância com os apontamentos do Parecer anterior, acerca das 

distorções na carreira de servidores da UNESP, e em atenção à demanda 
formalizada em reunião e Assembleia ocorrida no dia 14/11/2023, no 

Campus de Bauru, cabe informar que a Unesp promoveu diversos concursos 

para ingresso de servidores com adoção de escolaridade do nível médio, 
originariamente no ensino fundamental. 

 

Isso se mostra de maneira bem evidente no caso dos servidores ocupantes 
do cargo de Assistente Operacional II, cujo perfil ocupacional é bem 

diversificado, contemplando várias funções, conforme previsto na Resolução 

Unesp n. 42/2012, a saber: 
 

 
 

Tanto que este grupo que compõe os Assistente Operacionais II, é composto 

por cargos de várias outras funções, que era o antigo Assistente 
Operacionais I: 
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A dissonância se revela presente quando na descrição do Assistente 

Operacional III, se aponta como requisitos: 

 

a) Ensino médio completo ou equivalente 
 
b) Conhecimentos específicos adquiridos por meio de cursos e/ou 
treinamentos. 
 

Pertinente destacar-se ainda, que como levantado por servidores lotados no 

Campus de Bauru, há equívocos na nomenclatura e correspondência desta 
ao CBO, inclusive, aquele utilizado no registro do servidor junto ao Portal do 

Trabalhador no site do Ministério do Trabalho e Emprego, como é o caso dos 

Eletricistas, registrados como Técnico Mecânico na Manutenção de 

Ferramentas, o que sequer consta do quadro funcional de carreiras da 
Unesp: 
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Seja uma ou outra função, a formação e experiências exigidas também 
revelam o equívoco da Universidade em não revisar tais cargos para efeito de 

reconhecimento do ensino médio, a saber: 
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Conforme se depreende de tais indicativos, o ensino médio deve prevalecer, 

tanto que, nos últimos concursos, se passou a exigir como requisito, o 

ensino médio completo ou equivalente; ou conhecimentos específicos 
adquiridos por meios de cursos e/ou treinamentos, ou seja, requisitos 

que são exigidos para os cargos de Assistente Operacional III, como 

anteriormente indicado. 

 
Ademais, destaque-se que, sendo o CBO vinculante e de observação 

obrigatória, a própria formação e experiência do funcionário no cargo 

correspondente ali prevista, auxiliaria também o devido e correto 
enquadramento, no que pertine à própria escolaridade exigida para a função, 

uma vez que perceptível também essa distorção no quadro atual. 

 
Ademais, vale lembrar que os cargos de Motorista, Auxiliar de Serviços 

Gráficos e Vigias, que possuíam ensino fundamental e foram enquadrados 

em posição superior pela Universidade, com ensino médio, adequando-os, 
portanto, conforme a escolaridade correspondente. 

 

Há, portanto, como sustentado, várias incongruências, passíveis da devida 
revisão e correto enquadramento, inclusive, em nível de escolaridade, no 

caso dos Assistentes Operacionais II, de acordo com o próprio CBO, o que, 

obviamente, refletirá nas referências salariais no quadro de carreiras, com o 

complemento da necessária avaliação de impacto financeiro, a qual, pelo 
atual momento e com base nos apontamentos das avaliações da própria 

Universidade, não seria de maior problemática, devido à quantidade de 

cargos/empregos que seriam impactados. 
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Com essa estrutura adotada, resta viabilizada, inclusive, a fusão de 

Assistente Operacional I e II em Assistente Operacional, mas com 

deslocamento para o nível médio de escolaridade para fins de ingresso e 
encarreiramento da função, portanto contemplando proposta e levantamento 

realizado pelos interessados. 

 
Esse é o nosso parecer. 

 

 
 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTINS       JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA DE CARVALHO 
         OAB/SP 147.489                 OAB/SP 218.282 

p/ Michelão, Martins, Souza e Carvalho - Advogados Associados 

Assessoria Jurídica do Sintunesp 


